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DECRETO - DE 18 DE "'1.\10 DE 1821

Declar-a bi'~ tLiís) ~) r, ,10 En'2Ql'l'("caJ) do GO\'(~ ru o .ias Ai'IM,,; da Cu,'~ o e

Proviucia ,

Ampliando () que se acha determinado por Decreto do 22 do
Março do corrente anuo ~)oLlru a gol" tiílca(ão mensal flue devia
p-rcobor o General, qU':! «stiver enc:lll'cg"do d.: UoverllO das
Armas (108t:\, C0rto e Provincia, Sou servido Tendo contemplução
ao flue me foi presente. que a iefer.d» grtllicação, ~c:ld de
300~I)OO por mez, pi\ga como ;)0 acha ordenado no mencionado
Decreto, alem do correspondente soldo de (JUlJ 1'<11 ussiin eucar
reg:tdo, o mus vantagens a.lli declarudas. Carlos Fr-ederico de
Ca ul.c, do Conselho de Sua l\Jago·tade Seereli'l'ío de Est:'dn in
terino da Ropnrtícão dos Negocies da GU8;'ra o t -nha assim
entendido, e o C.iça executar com os despx-hcs necessnrios.
Palácio da Boa Yi':ita em 18 de Maio de l821.

Com a rubrica do Priucipe Regente.

Carlos Frederico de Coula.

DECRETO - DE l\) DE ~IAlO 1)1': 1821

n~,'lt:lbelece o Seininat-io de S •.Joaquim ,

Tendo-Me sido presentes as supplicas de varios moradores
desta Cidade, flue conduzidos por seniim-ntos de e.n'idade, e
puro zelo em beneficios dos Orphãos, instam pelo restabelecimento
do Serninario de S. Joaquim, por não se puderem cabalmente
preencher, pelas disposições do decreto de 5 de Janeiro de 1818,
os louvaveís fins, que tiveram em víst.. seus pios instituídores,
e outros bemfeitores, que o dotaram com Ieg.idos, e esmolas:
E não podendo deixu- de merecerem ti. Minha Re. I e e~pedal con
sidernção reclamações tão justas, e mui conrorme "os desejos)
que tenho de promover, e auxiliar quanto fór possível, \ edu
cação da mocidade, principalmente da classe daquelles, que pri
vados pela sua orphandade do abrigo, e cuidado paterno, ou por
indigencía lhes f..Itam os meios de adquirirem a insu-ncção pre
eis-i, para que chegados à maioridade posso m ser uteis a si, á
Igreja, e ao Estado, cujl prosperid.ule em grande parre depende
dá moral, costumes, e instrucção publica, e particular de cada
um dos seus membros: Sou servido ordenar o seguinte: 1.0 Que
se restabeleça aquelle Seminar'io na fórm« em que estava, antes
do mencionado Decreto de 5 de Janeiro de 1818, de~;!.nnexando-se
dos proprios da Corôa, em que foi incorporado o edifício com suas,
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dependencias: do Semin;\rio de S. Josó as rend-s que para alli
passar un: e dos Bat..Ihões, e Corpo.s do Divi-ão das Tr~p(u:l,de
Portugal, a Igreja, e rever-tendo tudo p,\l\1 o mesmo S~lIllll;!1'lO:
2.0 Qlle o St!U edifício seja, entregue a Joaquim Antomo lnsu~,
JO.,é Severino Gesteira, e mais bemleitores, para que na quali
dade de Svndicos, formem entre si urua junta, que ficará encar
resrada (la administração ecouounca, e de quasq uer arranjos
exturiores do Semlnurlo, devendo puulicur no fim de cada. unno
as SUélS contas: 3.° Quo o Couego da lteal Capol la Placido Mendes
Curneiro, a quem Hei por bem nomear para Reitor. pelas provas,
que tem dado da sua intelligencia, prudencias, o virtudes. que
exige este unportante emprego, rlcaudo dispensado das ,olH'lga,
ções do coro da Real Cape lia ; o conservando os seus vencimentos
como se presenteasse, vá qunnto antes moral' dentro da casa
do mesmo Seminario, o me proponha na fórmu dos estatutos
as pessoas, que julgar mais capazes jJarh occuparern os IOg'étres
do Vice-Reitor, e Mestres do grammatíca latina, e cantochão ..0
Conde dos Arcos do Consel110 de El-Rei l\LJIl 8enl101' e PaI, MI
nistro e Secretario de Estado dos Negocias do Reino e l~str<1n
q'eiros, o tenha nssim entendido, c r<l(,~a executar, sem embargo
de q uaesquer disposições eu. contrario, expedido para este e ffeito
os despachos necessarios. Paço em 10 do Maio ele 1821.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

Conde dos Llrcog.

DECRETO - DI~ 21 DE :\11\.10 DE 1821

Prohibe tomar-se a qualquer, causa alguma con tra a sua vontade, e sem

indemnisação,

Sendo uma das principaes b:tS8S do 1l"lCto social entre os ho'"
mons a segurança de seus bens; e Constando-Me que com hor
renda iufrucção do Sagrado Direito de Propriedade se commettem
os attentados de tomar-se, a pretexto de necessidades do Estado,
e Real Fazenda, offeitos de particulares contra a,vontade destes,
e muitas vezes para se locupletarem aquel les, que 03 mandam
violentamente tomar; e levando sua atrocidade a ponto de ne
gar-se qualquer titulo: ara poder requerer a devida indemnisa
ção: Determino que da data deste em diante, a ninguem possa
tomar-se contra sua vontade causa algurna de que fór possuidor,
OH propriebrio; sejam quaesquer que forem as necessidades do
Estado, sem que primeiro de cornmum ac-ordo ::-;e ajuste o preço,
que lhe deve por a Real Fazenda ser pago no momento da en
trega; e porque pódo acontecer que alguma vez faltem meios
proporcionaes a tão promptos pagamentos: Ordeno, nesse caso,
que no vendedor se entregue Título apparelliado para em tempo
competente haver sua lndemnisação. qua..do cl le sem constran-


